
TEIBISAL DE JESTEÇA 
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COMARCA DE SÃO ROQUE
FORO DE SÃO ROQUE
1ª VARA CÍVEL
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Sao Roque-SP - E-mail: saoroque1cv@tjsp.jus.br
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1000560-10.2023.8.26.0586 

Classe - Assunto Ação Popular - Ato Lesivo ao Patrimônio Artístico, Estético, 
Histórico ou Turístico

Requerente: Wanderlei Divino Antunes

Requerido: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ROGE NAIM TENN

Vistos.

1. Da Assistência Judiciária Gratuita requerida pelo autor:

Autor está isento do pagamento das custas processuais e ônus sucumbencial, 

salvo se posteriormente comprovada sua atuação de má-fé.

O art.5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência 

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é 

necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo 

sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da 

hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade 

financeira. 

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial, a natureza e 

objeto discutidos; 

Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de 

provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as 

custas e despesas do processo.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, em 
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15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: 

a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e 

de eventual cônjuge; 

b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos 

últimos três meses; 

c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; 

d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 

Federal.

Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob 

pena de extinção, sem nova intimação. 

2. Da antecipação de tutela pleiteada.

Não se olvide que a parte autora ataca um ato administrativo, que, como é notório, 

apresenta o atributo da presunção de legitimidade/regularidade.

Sendo assim, presume-se que o conteúdo do ato administrativo seja compatível com o 

direito, permitindo-se afirmar que é, em princípio, regular (a) a avaliação e qualificação 

jurídica dos fatos relevantes para o caso, (b) a interpretação jurídica adotada pela 

Administração Pública para o direito aplicável ao caso, (c) a afirmação, por parte da 

Administração, quanto à ocorrência dos fatos relevantes e (d) o exercício de competências 

discricionárias e vinculadas atribuídas à Administração (MARÇAL JUSTEN FILHO, Curso 

de Direito Administrativo, 9ª ed., RT, pp.414-5).

Deste modo, inviável, em cognição superficial, superar tal presunção, razão pela 

qual, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

3. Da citação e do procedimento adotado.

Após a regularização dos itens acima, tornem os autos conclusos para análise.

4. Das advertências gerais:

Fica advertida a parte demandada que, nos termos do artigo 915 das N.S.C.G.J., a 
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oposição, os embargos de devedor (à execução, à execução fiscal, à adjudicação, à 

alienação ou à arrematação) e os embargos de terceiro estão sujeitos a distribuição 

autônoma, por dependência, recebendo número de registro próprio, sem prejuízo da 

vinculação da informação relativa à oposição de embargos de devedor ao registro da 

respectiva execução para efeito de expedição de certidão pelo ofício de distribuição. 

(Alterado pelo Provimento CG Nº 15/2021) 

Ressalto ainda que, nos termos do  Comunicado CG nº 786/2021 (DJE de 

5/4/2021 pgs 11 e 12) a contestação que contenha pedido reconvencional ou a 

reconvenção deverão ser oferecidas por peticionamento eletrônico intermediário: 

“Petição Diversa”, Códigos “7848  Contestação com Reconvenção” ou “7850  

Reconvenção”;

O Ofício Judicial, após certificar o recolhimento das custas iniciais da 

reconvenção (art. 4º, inciso I, da Lei 11.608/2003), encaminhará o processo ao Cartório 

Distribuidor pelo botão atividade “Enviar ao Distribuidor  Reconvenção”, para a devida 

anotação, conforme dispõe o artigo 915, parágrafo único, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça;

Assim, em cumprimento do disposto no artigo artigo 915, parágrafo único, das 

Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça e Comunicado CG nº 

786/2021 (DJE de 5/4/2021 pgs 11 e 12), encaminhe-se o processo ao Cartório do 

Distribuição pelo botão "Enviar ao Distribuidor  Reconvenção" para a anotação prevista 

no artigo 286, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

ALERTO que requerimentos genéricos, que não indicam precisamente endereços a 

serem diligenciados (por exemplo: "todos os endereços não diligenciados"), partes a serem 

incluídas no polo passivo (por exemplo: "os herdeiros do réu"), dentre outros exemplos análogos, 

não cumprem a função de dar regular andamento ao feito, podendo ensejar intimação da parte 

autora, nos termos do artigo 485, §1º, do CPC, caso trata-se de processo de conhecimento ou o 

arquivamento por falta de andamento, nos termos do artigo 921, §2º, do CPC, caso trate-se de 

processo de execução.

A classificação correta das petições, de acordo com as classes e assuntos existentes 

no sistema SAJ, no curso do processo é essencial ao bom andamento dos trabalhos, partes cientes 

dos deveres mencionados no art. 6 do CPC.
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Assim, nos próximos peticionamentos, atente-se o advogado para a 

UTILIZAÇÃO DAS NOMENCLATURAS E CÓDIGOS CORRETOS, para garantia de 

maior celeridade na tramitação e apreciação prioritária de pedidos urgentes.

Em caso de necessidade de emenda à inicial, reforça-se a importância de emenda 

única, ou seja, deve a parte autora recolher todas as informações e documentos mencionados nos 

tópicos e juntá-los de uma só vez nos autos. Oportuno esclarecer que, ao cumprir corretamente as 

orientações do Juízo e concentrar todas as informações relevantes em uma única petição, a parte 

estará contribuindo com a redução de quantidade de petições, propiciando racionalização do 

processamento e, principalmente, diminuindo o tempo de duração do processo.

A indexação do processo digital, com a indicação de cada documento relevante, 

além de facilitar o trabalho de todos os atuantes do processo digital, também é dever do advogado 

nos termos do art. 9º da Resolução 551 do E. Órgão Especial do TJSP, assim como do art. 1197 das 

NGSCGJ sobre processo eletrônico, razão pela qual se deve prezar pelos benefícios da boa 

indexação.

Sendo assim, na petição de emenda, a parte autora deverá indicar, pontualmente, o 

cumprimento dos itens acima (com indicação das folhas), o que tornará a conferência mais rápida 

e, consequentemente, mais célere a tramitação do feito.

No caso de processo eletrônico: a íntegra do processo poderá ser visualizada na 

internet, sendo considerado vista pessoal que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo (disponível no alto deste documento) e a senha, a 

qual segue anexa, em documento separado. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos 

ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Int.

ROGE NAIM TENN

Juiz

Sao Roque, data registrada no sistema.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
60

-1
0.

20
23

.8
.2

6.
05

86
 e

 c
ód

ig
o 

B
F

B
60

91
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
G

E
 N

A
IM

 T
E

N
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
02

/2
02

3 
às

 1
5:

13
 .

fls. 207




